
Embu das Artes, 17 de junho de 2026.
 

De: Plenário 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 911/2026 
Proposição: Indicação n° 286/2026 
 
Autoria: Rochinha
 
Leo Novais - PL, Índio Silva - REPUBLICANOS, Ricardo Almeida - REPUBLICANOS, Lucio
Costa - REPUBLICANOS
 
Ementa: “O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso das atribuições que lhe
confere o art. 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal a criação de diretrizes para dispensar do pagamento do serviço
funerário municipal os responsáveis por parentes ou famil iares que tenham
comprovadamente doado órgãos, conforme critérios estabelecidos, com o objetivo de
incentivar a doação de órgãos e fortalecer a solidariedade e a cidadania no Município de
Embu das Artes.”-
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Votação do Processo  
 
Ação realizada: Aprovado(a)  
 
Descrição: 
Aprovada na 20ª Sessão Ordinária realizada em 17 de junho de 2026.
 
 
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
 
  
 

Gustavo Ferreira Monte 
Oficial Legislativo 
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